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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 
GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 

PORTARIA Nº 123/2022-GAPRE 
 
O PREFEITO DE ARARI – MA, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
VI, do art. 65 da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 
Art. 1° - EXONERAR a pedido ANTONIO 

ISRAEL PÃOSINHO SALVIANO, RG N° 
014509322000-4, SSP-MA e CPF N° 
019.357.793-38, do Cargo de CONSELHEIRO 
TUTELAR, com estribo na Lei Municipal N° 
058/2019. 

Art.  2º - Está ato entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE 

 E CUMPRA-SE. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
ARARI, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 18 DIAS 
DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2022. 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito 
__________________________________ 

 
PORTARIA Nº 124/2022-GAPRE 
 

O PREFEITO DE ARARI – MA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
VI, do art. 65 da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 
Art. 1° - REVOGAR, a partir de 18 de no-

vembro de 2022, a exoneração de MARCELO 

SOUSA SANTANA, RG N°14505832000-0 
SSP-MA e CPF N° 746.646.623-00, do cargo 
comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, feita através da Portaria nº 
120/2022. 

Art.  2º - Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  

E CUMPRA-SE. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
ARARI, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 21 DIAS 
DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2022. 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito 
__________________________________ 

 
PORTARIA Nº 125/2022-GAPRE 
 

O PREFEITO DE ARARI – MA, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o in-
ciso VI, do art. 65 da Lei Orgânica Municipal,                              

RESOLVE: 
Art. 1° - REVOGAR, a partir de 18 de novem-
bro de 2022, a exoneração de FABRICIO 
SOUSA SANTANA, RG Nº 70484597-0, 
SSP/MA e CPF N° 004.235.343-27, do Cargo 
Comissionado de DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE CAPTAÇÃO E MONITORA-
MENTO DOS RECURSOS, feita através da 
Portaria nº 121/2022. 

Art.  2º - Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE 
 E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

ARARI, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 21 DIAS 
DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2022. 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito 
__________________________________ 

 
PORTARIA Nº 126/2022-GAPRE 
 

O PREFEITO DE ARARI – MA, no uso 
de suas atribições legais que lhe confere o in-
ciso VI, do art. 65 da Lei Orgânica Municipal,                                 

RESOLVE: 
Art. 1° - REVOGAR, a partir de 18 de novem-
bro de 2022, a nomeação de FABRICIO 
SOUSA SANTANA, RG Nº 70484597-0, 
SSP/MA e CPF N° 004.235.343-27, para o 
Cargo Comissionado de SECRETÁRIO MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO, feita através da Porta-
ria nº 122/2022. 
Art.  2º - Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE 

 E CUMPRA-SE. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
ARARI, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 16 DIAS 
DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2022. 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito 
PORTARIA Nº 127/2022-GAPRE 
 

O PREFEITO DE ARARI – MA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
VI, do art. 65 da Lei Orgânica Municipal, 

     
RESOLVE: 

 
Art. 1° - NOMEAR ANTONIO ISRAEL 

PÃOSINHO SALVIANO, RG N° 
014509322000-4, SSP-MA e CPF N° 
019.357.793-38, para o Cargo de ASSESSOR 
DA DIVISÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
com estribo na Lei Municipal N° 058/2019. 

Art.  2º - Está ato entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE 

 E CUMPRA-SE. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
ARARI, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 21 DIAS 
DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2022. 
 

RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 
Prefeito 

. 

EXERÇA SUA CIDADANIA E FAVOREÇA O CONTROLE SOCIAL DA ADMINISTRAÇÃO DO SEU MUNICÍPIO 
ACOMPANHE AS AÇÕES E ATOS OFICIAIS DO GOVERNO MUNICIPAL EM NOSSO SITE ARARI.MA.GOV.BR 

Informações institucionais – Agência de Notícias - Diário Oficial do Município - Transparência Municipal - Licitações e Contratos  
Legislação Municipal - Links de serviços a servidores, empresas e ao cidadão – Dados gerais sobre o município de Arari 
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